Câmara Municipal de Vereadores de São Jerônimo
                                                               Rio Grande do Sul.
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INSTITUI O ENCAMINHAMENO DE PROJETOS E SUGESTÕES DE INICIATIVA POPULAR NA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO JERÔNIMO.



 Art. 1º- Fica instituída, no Município de São Jerônimo a Administração Solidária” Diz aí”, processo de participação da comunidade e entidades no planejamento de leis através de consulta popular.

Art. 2º - A participação da Administração Solidária em leis ou projetos de leis de iniciativa popular não será remunerada, sendo considerado serviço público relevante.

Art. 3º - Fica autorizado aos cidadãos, pessoas físicas ou jurídicas e até mesmo representantes de entidades se dirigirem a Câmara Municipal de Vereadores e apresentar sua iniciativa para parecer jurídico sobre sua constitucionalidade.

Art. 4º - Para a iniciativa popular passar pelo processo legislativo da respectiva Casa deverá o autor ou requerente da iniciativa popular apresentar ou suprir determinados requisitos:

I- Coletar assinatura de no mínimo 5,0% (cinco por cento) do eleitorado Municipal de São Jerônimo;
II- O projeto de iniciativa popular deverá abranger o interesse coletivo ou de uma instituição.

Art. 5º - Após o suprimento dos requisitos o projeto passará pela Comissão de Constituição e Justiça desta Casa Legislativa.

Art. 6º - O Poder Legislativo regulamentará o presente projeto de Lei, no prazo de 60 (sessenta) dias.

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contraditório.



					São Jerônimo, 14 de agosto de 2015. 



					Ver. Márcio Rogério Pilger
						Presidente


Rua: Osvaldo Aranha, 175 – Fone(Fax): (51) 36511811/36511195
e-mail: marcosagini@hotmail.com
CEP 96700-000 – São Jerônimo – RS.
image1.wmf
 


oleObject1.bin
[image: image1.png]






